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- CIDÂDB DOS PROFETAS _

DENOI.IINA LOGRADOURO PÚBLICO.

A Câmâre Munlclpal de Congonhas, Estado de

MInâs Gerals, no uso de suas ãtrlbulções I

Iega I s, decreta:

Artigr: [e - A Rua "4", do Loteamento Lucâs Tel-
xeira de Souza Mont.eiro de Castro pâssa I denomlnar-se Rua iPRE -
FEIIO HOACIR BARBOSA".

Artigo 2c - Este decreto entra em vlgor ne da -
te de sua publlcação, revogadas as dlsposições em contrárlo.

uâmara Munlclpal, 12 de novembro de 1.990.

Cômoro Municipol de Congonhor
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vlce-Presldente


